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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para dispor 

sobre a compatibilidade indicativa entre programação televisiva e propaganda. 

Art. 2º. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida 
dos arts. 76-A e 254-A, com a seguinte redação:  

“Art. 76-A. Independentemente de horário, a veiculação em televisão 

de propaganda comercial ou imagem relativa a programação deve ser 

compatível com a classificação indicativa do programa em exibição, 

sempre que este for indicado ao público infantojuvenil.  

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à televisão aberta e 

aos serviços audiovisuais de acesso condicionado. 

.............................................................................................................. 

Art. 254-A. Transmitir, através de televisão, propaganda comercial ou 

imagem relativa a programação incompatível com a classificação 

indicativa de programa indicado ao público infantojuvenil: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência, duplicada em caso 
de reincidência.” (NR)  

Art. 3º. Regulamento estabelecerá os critérios a serem aplicados para a 

determinação da compatibilidade de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, incluído pelo art. 1º desta Lei.  

Art. 4º. O art. 4º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 4° Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas 

alcoólicas nas emissoras de rádio e televisão, inclusive os serviços 

audiovisuais de acesso condicionado, entre as vinte e uma e as seis 

horas, sendo vedada sua inserção no intervalo de programação 

indicada ao público infantojuvenil.” (NR) 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei propõe-se a atender a antiga demanda das 

famílias brasileiras por maior proteção a crianças e adolescentes frente à exposição a 

mensagens e imagens incompatíveis com sua idade.  

Reconhecendo a criança como cidadã portadora de direitos, a Constituição 

de 1988 dedicou-lhe o Capítulo VII – Da Família, da Criança, do Adolescente, do 

Jovem e do Idoso e estabeleceu como competência da União:   

 “Art. 21. Compete à União: 

...................................................................................................... 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões 
públicas e de programas de rádio e televisão; ”. 

No ano seguinte à promulgação de nossa Carta Magna, a Assembleia Geral 

das Nações Unidas adotou a Convenção sobre os Direitos da Criança, em 20 de 

novembro de 1989, e, no ano seguinte, o documento foi oficializado como lei 

internacional. O Brasil, um dos 196 países signatários da Convenção, reconhece, 

desde então, que a "a criança, em virtude de sua falta maturidade física e mental, 

necessita de proteção e cuidados especiais, inclusive a devida proteção legal, tanto 

antes quanto após seu nascimento". Igualmente, o País compromete-se a respeitar 

os dispositivos da Convenção, em especial, ao que aqui nos interessa: 

“Art.17  

1 – Os Estados Partes reconhecem a função importante 
desempenhada pelos meios de comunicação e zelarão para que a 
criança tenha acesso a informações e materiais procedentes de 
diversas fontes nacionais e internacionais, especialmente informações 
e materiais que visem promover seu bem-estar social, espiritual e 
moral e sua saúde física e mental. Para tanto, os Estados Partes:  

.....................................................................................................  

e) promoverão a elaboração de diretrizes apropriadas a fim de 
proteger a criança contra toda informação e material prejudiciais 
ao seu bem estar, tendo em conta as disposições dos Artigos 13 e 
18. 

...................................................................................................... Art. 
31   
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1 – Os Estados Partes reconhecem o direito da criança ao descanso 
e ao lazer, ao divertimento e às atividades recreativas próprias da 
idade, bem como à livre participação na vida cultural e artística.” 
(grifos nossos)  

É, pois, por reconhecer que crianças e adolescentes são consumidores 

diretos de conteúdos midiáticos, todavia consumidores especiais, que necessitam de 

cuidado e proteção, que o Estado brasileiro adotou o processo de Classificação 

Indicativa, atualmente disciplinado pela Portaria nº 368, de 11 de fevereiro de 2014, 

do Ministério da Justiça. Como determina a referida Portaria: 

“Art. 6º. O processo de classificação indicativa integra o sistema de 
garantias dos direitos da criança e do adolescente, cujo objetivo é 
promover, defender e garantir o acesso a espetáculos e diversões 
públicas adequados à condição peculiar de seu desenvolvimento. 

Art. 7º. A classificação indicativa tem natureza pedagógica e 
informativa capaz de garantir à pessoa e à família conhecimento 
prévio para escolher diversões e espetáculos públicos adequados à 
formação de seus filhos, tutelados ou curatelados. 

Parágrafo único. O poder familiar se exerce pela escolha de 
conteúdos, com possibilidade de: 

I - bloqueio de acesso a programas ou canais de televisão, quando 
aplicável; 

II - bloqueio de acesso a jogos eletrônicos e aplicativos, quando 
aplicável; e 

III - autorização de acesso a diversões e espetáculos públicos, seja 
por meio do ingresso a salas de cinema, compra ou aluguel de vídeos 
e de jogos para uso doméstico, ainda que a classificação indique faixa 
etária superior à da criança ou do adolescente. 

Art. 8º. A prerrogativa dos pais e responsáveis em autorizar o acesso 
a obras classificadas para qualquer idade, exceto não recomendas 
para menores de dezoito anos, não os desobriga de zelar pela 
integridade física, mental e moral de seus filhos, tutelados ou 
curatelados.” (Portaria MJ nº 368, de 11 de fevereiro de 2014) 

A despeito do sistema de classificação indicativa permitir às famílias a 

escolha prévia da programação adequada à faixa etária de crianças e adolescentes, 

os horários reservados ao intervalo comercial no decorrer dessa mesma programação 

não se submetem ao mesmo sistema, podendo veicular conteúdo incompatível com a 

classificação da programação principal. Essa situação é bastante comum tanto na 

chamada TV aberta como nas distribuidoras mistas de conteúdo audiovisual de 

acesso condicionado, aquelas que, não sendo dedicadas exclusivamente ao público 
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infantil, veiculam ocasionalmente programação para crianças, sem, contudo, alterar 

os cards que propagandeiam filmes com cenas de drogas, sexo ou violência. 

A ausência de norma que determine a compatibilidade entre programação 

e propaganda relativamente à classificação indicativa expõe inadvertidamente 

crianças e adolescentes a conteúdo audiovisual impróprio, que não pode sequer ser 

previamente filtrado por pais ou responsáveis. Essa incompatibilidade, a nosso ver, 

restringe o poder familiar de que trata o Parágrafo único do art. 7º da Portaria MJ nº 

368, de 2014, além de ferir diretamente o direito das crianças e adolescentes à 

exposição a conteúdos próprios às peculiaridades de seu processo de 

desenvolvimento. 

A ausência de compatibilidade entre programação e propaganda, apontam 

os especialistas, está na conjunção entre o tempo de exposição às imagens 

impróprias e os efeitos nocivos dessas imagens sobre o cérebro em formação. 

Documento do Ministério da Justiça intitulado “Classificação indicativa – 

construindo a cidadania na tela da tevê”, de 2006, afirma: 

“Segundo o Comitê para os Direitos da Criança, criado para monitorar 
a implementação da Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), 
ratificada pelo Brasil, o problema da mídia tende a se agravar porque 
cada vez mais crianças dedicam períodos crescentes de seu dia à 
televisão, não raro superando o tempo que passam na escola ou que 
estão com os pais. Além disso, muitas crianças não têm um adulto 
presente, enquanto assistem TV, para lhes explicar as imagens 
violentas da programação e colocá-las em um contexto 
compreensível”.1 

O mesmo documento do Ministério da Justiça transcreve trecho da 

Declaração conjunta sobre o impacto nas crianças da violência veiculada pelos 

espaços de entretenimento, produzido na Cúpula do Congresso sobre Saúde Pública 

nos Estados Unidos, de 26 de julho de 2000, e assinada por pediatras, psicólogos e 

psiquiatras infantis, que afirma literalmente: 

“Nesse momento, mais de 1.000 estudos – incluindo relatórios do 

primeiro escalão da área de saúde do governo federal, do Instituto 
Nacional de Saúde Mental e inúmeros estudos conduzidos por 
reconhecidas lideranças no campo médico e da saúde pública – 

                                                      
1 “Pesquisas recentes da Unesco, veiculadas na série de publicações de sua International Clearinghouse on 

Children, Youth and Media indicam que crianças e adolescentes de até 18 anos, em todo o mundo, permanecem, 
em média, três horas diárias assistindo à tevê – mais tempo do que passam exercendo qualquer outra atividade 
(...)”. Ministério da Justiça. Classificação indicativa – construindo a cidadania na tela da tevê. Brasília, 2006. 
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nossos próprios membros – apontam incontestavelmente para uma 
conexão causal entre violência na mídia e comportamento agressivo 
em algumas crianças. A conclusão da comunidade da saúde pública, 
baseada em 30 anos de pesquisas, é que consumir violência através 
dos programas de entretenimento pode levar a um aumento em 
atitudes, valores e comportamentos agressivos, particularmente nas 
crianças.” 

O consumo constante de conteúdos audiovisuais impróprios por crianças e 

adolescentes tem grande probabilidade de influenciar negativamente seu 

desenvolvimento, sobretudo no caso das inserções comerciais, onde esses conteúdos 

são apresentados fora de qualquer contexto capaz de minimizar seus piores efeitos. 

Não é demasiado lembrar que a Constituição Federal, art. 21, XII, a,  

reserva à União a competência sobre a exploração direta ou a autorização, a 

concessão e a permissão para a exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, bem como submete a produção e a programação das emissoras de 

rádio e televisão aos seguintes princípios (CF, art. 221): preferência a finalidades 

educativas, artísticas, culturais e informativas; promoção da cultura nacional e regional 

e estímulo à produção independente que objetive sua divulgação; regionalização da 

produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei; 

e respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Em nosso entender, os direitos da criança e do adolescente, bem assim os 

da própria família, estão sendo frontalmente desrespeitados pela ausência de norma 

que estabeleça obrigatória compatibilidade entre programação e propaganda 

relativamente à classificação indicativa. Por essa razão, apresentamos o presente 

Projeto de Lei, visando a assegurar o direito das famílias e a proteção às crianças e 

aos adolescentes atualmente submetidos a conteúdos impróprios, mesmo quando na 

assistência de programas indicados a sua idade. 

Pelo exposto, certo da sensibilidade de vossas excelências para com 

nossas crianças, peço vosso apoio à aprovação da presente iniciativa.  

Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2017. 

 

Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 
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a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
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§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 

participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum 

do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, 

ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em 

qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 
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PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

 

Seção I 

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário 

recomendado para o público infanto-juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, 

culturais e informativas.  

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de 

sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.  

 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que 

explorem a venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que não haja 

venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.  

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, 

informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso 

do autorizado ou sem aviso de sua classificação:  

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de 

reincidência a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da programação da emissora 

por até dois dias. (Expressão “em horário diverso do autorizado” declarada inconstitucional, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 2.404, publicada no 

DOU de 12/9/2016, p. 2) 

 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2404&processo=2404
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2404&processo=2404
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2404&processo=2404
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Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão 

competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo:  

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a autoridade 

poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até 

quinze dias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
 

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 

Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 

Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 

Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas 

emissoras de rádio e televisão entre as vinte e uma e as seis horas. 

§ 1º A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao esporte 

olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de 

veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 2º Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão advertência 

nos seguintes termos: "Evite o Consumo Excessivo de Álcool". 

 

Art. 4º-A Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, deverá ser 

afixado advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é crime dirigir sob a influência 

de álcool, punível com detenção. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 5º As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos 

artigos 2º e 4º, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio 

e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a marca 

ou "slogan" do produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ 1º As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em 

estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2º Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos 

produtos estarão liberados da exigência do § 2º do art. 3º desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990 
 

Promulga a Convenção sobre os Direitos da 

Criança. 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 28, 

de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em vigor 

internacional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1; 

 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 24 de 

setembro de 1990, tendo a mesmo entrado em vigor para o Brasil em 23 de outubro de 1990, 

na forma do seu artigo 49, incisos 2; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao presente 

Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Francisco Rezek 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, a 

liberdade, a justiça e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da dignidade inerente 

e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana; 

 

Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta sua fé nos direitos 

fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que decidiram promover 

o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade; 

 

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda pessoa possui 

todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer natureza, seja de 

raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem nacional ou social, 

posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 

 

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas 

proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais; 

 

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente natural para 

o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, deve receber 
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a proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente suas responsabilidades 

dentro da comunidade; 

 

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua personalidade, 

deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e compreensão; 

 

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida independente na 

sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Cartas das Nações 

Unidas, especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e 

solidariedade; 

 

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial foi 

enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na Declaração dos 

Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 1959, e reconhecida 

na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de Direitos Civis e 

Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e instrumentos pertinentes das 

Agências Especializadas e das organizações internacionais que se interessam pelo bem-estar da 

criança; 

 

Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, "a criança, 

em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cuidados especiais, 

inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento"; 

 

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos Relativos à 

Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção e à Colocação 

em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das Nações 

Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração sobre a 

Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de Conflito Armado; 

 

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob condições 

excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial; 

 

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada povo para 

a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

 

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das condições de 

vida das crianças em todos os países, especialmente nos países em desenvolvimento; 

 

Acordam o seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 17 

 

Os Estados Partes reconhecem a função importante desempenhada pelos meios de comunicação 

e zelarão para que a criança tenha acesso a informações e materiais procedentes de diversas 

fontes nacionais e internacionais, especialmente informações e materiais que visem a promover 

seu bem-estar social, espiritual e moral e sua saúde física e mental. Para tanto, os Estados Partes: 
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a) incentivarão os meios de comunicação a difundir informações e materiais de interesse social 

e cultural para a criança, de acordo com o espírito do artigo 29; 

 

b) promoverão a cooperação internacional na produção, no intercâmbio e na divulgação dessas 

informações e desses materiais procedentes de diversas fontes culturais, nacionais e 

internacionais; 

 

c) incentivarão a produção e difusão de livros para crianças; 

 

d) incentivarão os meios de comunicação no sentido de, particularmente, considerar as 

necessidades lingüísticas da criança que pertença a um grupo minoritário ou que seja indígena; 

 

e) promoverão a elaboração de diretrizes apropriadas a fim de proteger a criança contra toda 

informação e material prejudiciais ao seu bem-estar, tendo em conta as disposições dos artigos 

13 e 18. 

 

Artigo 18 

 

1. Os Estados Partes envidarão os seus melhores esforços a fim de assegurar o reconhecimento 

do princípio de que ambos os pais têm obrigações comuns com relação à educação e ao 

desenvolvimento da criança. Caberá aos pais ou, quando for o caso, aos representantes legais, 

a responsabilidade primordial pela educação e pelo desenvolvimento da criança. Sua 

preocupação fundamental visará ao interesse maior da criança. 

 

2. A fim de garantir e promover os direitos enunciados na presente convenção, os Estados Partes 

prestarão assistência adequada aos pais e aos representantes legais para o desempenho de suas 

funções no que tange à educação da criança e assegurarão a criação de instituições, instalações 

e serviços para o cuidado das crianças. 

 

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas a fim de que as crianças cujos pais 

trabalhem tenham direito a beneficiar-se dos serviços de assistência social e creches a que fazem 

jus. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 31 

 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança ao descanso e ao lazer, ao divertimento e 

às atividades recreativas próprias da idade, bem como à livre participação na vida cultural e 

artística. 

 

2. Os Estados Partes respeitarão e promoverão o direito da criança de participar plenamente da 

vida cultural e artística e encorajarão a criação de oportunidades adequadas, em condições de 

igualdade, para que participem da vida cultural, artística, recreativa e de lazer. 

 

Artigo 32 

 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de estar protegida contra a exploração 

econômica e contra o desempenho de qualquer trabalho que possa ser perigoso ou interferir em 

sua educação, ou que seja nocivo para sua saúde ou para seu desenvolvimento físico, mental, 

espiritual, moral ou social. 
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2. Os Estados Partes adotarão medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais com 

vistas a assegurar a aplicação do presente artigo. Com tal propósito, e levando em consideração 

as disposições pertinentes de outros instrumentos internacionais, os Estados Partes, deverão, 

em particular: 

 

a) estabelecer uma idade ou idades mínimas para a admissão em empregos; 

 

b) estabelecer regulamentação apropriada relativa a horários e condições de emprego; 

 

c) estabelecer penalidades ou outras sanções apropriadas a fim de assegurar o cumprimento 

efetivo do presente artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 368, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 
 

Regulamenta as disposições da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, da Lei nº 10.359, de 27 de 

dezembro de 2001, e da Lei nº 12.485, de 12 de 

setembro de 2011, relativas ao processo de 

classificação indicativa. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições previstas 

no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e no Decreto nº 6.061, de 15 de março de 

2007, e tendo em vista o disposto no art. 74 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no art. 3º 

da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, e no art 11 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro 

de 2011, 

 

considerando que é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e 

de comunicação, independentemente de censura e licença, de acordo com o art. 5º, inciso IX, e 

art. 220, caput e § 2º, da Constituição; 

 

considerando que compete à União exercer a classificação, para efeito indicativo, 

de diversões e espetáculos públicos e de programas de rádio e televisão, de acordo com o art. 

21, inciso XVI, e art. 220, § 3º, da Constituição; 

 

considerando que o processo de classificação indicativa integra o sistema de 

garantias dos direitos da criança e do adolescente, composto por órgãos públicos e sociedade 

civil, devendo ser exercido de modo objetivo e democrático, de forma a possibilitar que todos 

os destinatários da informação possam participar do processo, ensejando que a contradição de 

interesses e argumentos promovam a correção e a adequação dos procedimentos; 

 

considerando que o exercício da classificação indicativa implica no dever de 

promover sua divulgação por meio de informações consistentes e de caráter pedagógico, e, 

ainda no dever de exibir a obra de acordo com a sua classificação, de forma a garantir à pessoa 

e à família a possibilidade de se defenderem de conteúdos inadequados; 

 

considerando que toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua 

condição de menor requer, de sua família, da sociedade e do Estado, conforme disposto no 
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artigo 24 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, promulgado pelo Decreto nº 

592, de 6 de julho de 1992, e no artigo 19 da Convenção Americana de Direitos Humanos, 

promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992; 

 

considerando a responsabilidade dos pais no exercício do poder familiar, de acordo 

com os arts. 1.630 e 1.634, inciso I, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui 

Código Civil; 

 

considerando a co-responsabilidade da família, da sociedade e do Estado na 

garantia à criança e ao adolescente do direito à educação, ao lazer, à cultura, ao respeito e à 

dignidade, de acordo com o art. 227 da Constituição; 

 

considerando que o sistema de garantias dos direitos da criança e do adolescente é 

caracterizado pela articulação e integração das instâncias públicas governamentais e da 

sociedade civil, na aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos 

de promoção, defesa e controle para a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, tal 

como preconizado na Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006, do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

considerando que as propostas aprovadas durante a I Conferência Nacional de 

Comunicação, realizada em Brasília de 14 a 17 de dezembro de 2009, reforçaram a importância 

da Política Pública de Classificação Indicativa; 

 

considerando a proposta aprovada durante a I Conferência Nacional de Gays, 

Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais, realizada em Brasília de 5 a 8 de junho de 2008, 

que reforçou a necessidade de classificar como inadequadas para crianças e adolescentes obras 

audiovisuais que apresentem conteúdos homofóbicos, racistas ou degradantes a essa parcela da 

população; 

 

considerando que a Declaração de Salvador, adotada pelo 12º Congresso das 

Nações Unidas sobre a Prevenção ao Crime e Justiça Criminal, em 19 de abril de 2010, reforçou 

a importância do apoio da sociedade civil e dos meios de comunicação às iniciativas dirigidas 

à proteção das crianças e adolescentes à exposição a conteúdos que possam exacerbar a 

violência e a criminalidade, particularmente, os que descrevem e glorificam atos de violência 

contra mulheres e crianças; 

 

considerando que os jogos eletrônicos e aplicativos são softwares passíveis de 

classificação que acompanham a velocidade dos avanços tecnológicos, exigindo a constante 

atualização da política pública de proteção das crianças e adolescentes; 

 

considerando a decisão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região na 

Ação Cível Pública no 2001.38.00.039726-7, transitada em julgado em 13 de dezembro de 

2012, que fixou o entendimento de que a Administração Pública Federal tem a obrigaçãopoder 

de regulamentar e fiscalizar eficazmente a comercialização dos jogos de interpretação, a fim de 

estabelecer critérios de classificação de acordo a faixa etária a que se destinam e o conteúdo 

das mensagens que veiculam; 

 

considerando a decisão transitada em julgado no Mandado de Segurança nº 14.041-

DF, que determina ao Ministério da Justiça fazer respeitar a vinculação horária da classificação 
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indicativa nos estados com fuso horário diverso da hora oficial, inclusive durante o horário de 

verão; 

 

considerando o grande volume de obras inéditas exibidas em curto espaço de tempo 

em mostras e festivais audiovisuais, eventos importantes para o fomento cultural e a formação 

de platéias; e 

 

considerando o resultado da consulta pública realizada pelo Ministério da Justiça 

entre outubro de 2010 e abril de 2011, referente à Política Pública de Classificação Indicativa; 

resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Natureza 

 

Art. 6º - O processo de classificação indicativa integra o sistema de garantias dos 

direitos da criança e do adolescente, cujo objetivo é promover, defender e garantir o acesso a 

espetáculos e diversões públicas adequados à condição peculiar de seu desenvolvimento. 

 

Art. 7º - A classificação indicativa tem natureza pedagógica e informativa capaz de 

garantir à pessoa e à família conhecimento prévio para escolher diversões e espetáculos 

públicos adequados à formação de seus filhos, tutelados ou curatelados. 

Parágrafo único - O poder familiar se exerce pela escolha de conteúdos, com 

possibilidade de: 

I - bloqueio de acesso a programas ou canais de televisão, quando aplicável; 

II - bloqueio de acesso a jogos eletrônicos e aplicativos, quando aplicável; e 

III - autorização de acesso a diversões e espetáculos públicos, seja por meio do 

ingresso a salas de cinema, compra ou aluguel de vídeos e de jogos para uso doméstico, ainda 

que a classificação indique faixa etária superior à da criança ou do adolescente. 

 

Art. 8º - A prerrogativa dos pais e responsáveis em autorizar o acesso a obras 

classificadas para qualquer idade, exceto não recomendas para menores de dezoito anos, não os 

desobriga de zelar pela integridade física, mental e moral de seus filhos, tutelados ou 

curatelados. 

 

CAPÍTULO II 

DAS CATEGORIAS E DAS FORMAS DE VEICULAÇÃO 

 

Seção I 

Das Categorias de Classificação Indicativa 

 

Art. 9º - As obras de que trata esta Portaria são classificadas nas seguintes 

categorias: 

I - livre; 

II - não recomendado para menores de dez anos; 

III - não recomendado para menores de doze anos; 

IV - não recomendado para menores de catorze anos; 
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V - não recomendado para menores de dezesseis anos; e 

VI - não recomendado para menores de dezoito anos. 

 

Seção II 

Da Vinculação Horária 

 

Art. 10 - A classificação indicativa das obras audiovisuais destinadas à televisão 

aberta é vinculada ao horário do local de exibição, nos seguintes termos: 

I - faixa de proteção à criança: 

a) das seis às vinte horas: exibição de obras classificadas como livres ou não 

recomendadas para menores de dez anos; 

II - faixa de proteção ao adolescente: 

a) a partir das vinte horas: exibição de obras classificadas como não recomendadas 

para menores de doze anos ou com classificação inferior; 

b) a partir das vinte e uma horas: exibição de obras classificadas como não 

recomendadas para menores de catorze anos ou com classificação inferior; e 

c) a partir das vinte e duas horas: exibição de obras classificadas como não 

recomendadas para menores de dezesseis anos ou com classificação inferior; e 

III - faixa adulta: 

a) de vinte e três às seis horas: exibição de obras classificadas como não 

recomendadas para menores de dezoito anos ou com classificação inferior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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